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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 295/10 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente, atendendo ao 
Decreto Federal nº 5296 de dezembro de 2004, providencie estudos no 
sentido de aumentar o número de vagas para o estacionamento de veículos 
de pessoas portadoras de deficiências físicas, na Avenida 31 de Março. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
CONSIDERANDO que em virtude da falta de vagas, as pessoas portadoras 
de deficiências têm que estacionar seus veículos em lugares mais longe do 
centro comercial, dificultando assim sua locomoção. 
 
 
 


